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Autoriza Celebrar Convénio com & Federa-

ção Bahiana de Futebol

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Es_

tado da Bahia,

Faço saber que a Câmara Municipal decre-

ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.19 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a celebrar convénio com a Federação Bahiana de Futebol '

com o fim de realizar competições esportivas no Estádio Mu-

nicipal Edgar Santos.

Art. 29 - Ajídespesas superior a despesa1

de manutenção do Estádio que correra por conta da dotação '
específica, será paga com .o produto da arrecadação, prove -
niente das competições. ..„..,..

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação,reoogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 133 dá dezembro de

1979.
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